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LEI MUNlCIPAL N º 291/2025 

Institui o Programa Extraordinário de Recupe ração Fiscal - REFIS SETORlAL DA 
TLF - 20 25, nos te rmos da Lei Complem e nta r Municipa l nº 59/2005, que dispõe 
sobre a legislação tributária do Município de São Gonçalo do Ourguéia, 
estabelecendo medidas d e regularização e recomposição de c réditos d a Taxa de 
Fiscalização pa ra Licença de Funcionamento inc identes sobre ativ idades do setor de 
geração e com érc io a tacadis ta de energ ia e létrica. 

A PREFEITA MUNI C IPAL DE SÃO GONÇALO DO GUR GUÉIA, Estado do Piauí, no uso 
d as atribu ições que lhe confere a Le i Orgânica Munic ipal , faz saber que a Câm a ra Munic ipal 
a provou e ela sanciona a seguinte Lei Compleme nta r: 

CAPITULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º. Fica ins tituído, no âmbito do Munic ípio de São Gonçalo do G urgué ia/Pl , o 
Prog rama Extraordinário de Recuperação Fiscal - REFJS SETORIAL DA TLF - 2025, destinado 
à regularização de créditos tributários e não tributá rios re lativos à Taxa de Licença de 
Funcionamento (TLF), o riundos das atividades e nquadradas nos seguintes Códigos Nac ionais de 
Atividade Econômica - CNAE: 

I - 35. 11-5-0 1 - Geração de e nerg ia e létrica; 

11 - 35. 13. 1 .oo - Comércio atacadista de energia elétrica. 

Art . 2°. O REFIS SETORIAL DA TLF - 2025 te m por fin a lidade promover a recomposição 
da base de arrecadação municipal de forma proporciona l, técnica e razoável, reconhecendo a 
natureza excepcional dos empree ndimentos de geração fotovo lta ica insta la dos no território 
municipal , c uja base de cálculo, pela aplicação direta da Lei Complementar Municipal nº 59/2005 , 
mostrou•se desatualizada diante da complexidade e escala dessas atividades. 

CAPITU LO li - DAS CONDIÇÕES DE ADESÃO E BENEFfCIOS 

Seção I - Das M oda lidades e Descontos 

Art. 3° O contribuin te que aderir ao Progra ma Extraordinário de Recuperação Fiscal 
REFIS S ETOR IAL DA TLF - 2025 fará jus aos seguintes beneficios, confonne a moda lidade de 
pagam e nto escolhida: 
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I - Pagamento à vista com redução de 92% (noventa e dois po r cento) sobre o valor 
principal, com remissão integral de multas e juros. para quitação rea lizada em até 05 (cinco) dias 
contados da publicação des ta Lei Complementar. 

II - Pagamento à vista com redução de 92% (noventa e dois por cento) sobre o valor 
principal e redução de 70% (setenta po r cento) sobre os juros, com rem.issão integra l das multa s, 
para quitação realizada em até I O (dez) dias contados da publicação desta Le i Complementar. 

III - Pagamento à vis ta com redução de 92% (noventa e dois por cento) sobre o va lor 
princ ipa l, com remissão integral das multas e cobrança integral dos juros, para quitação rea lizada 
e m até 20 (vinte) dias contados da publicação desta Lei Comple me ntar. 

IV - parcelamento em até 04 (quatro) parcelas iguais e sucessivas. com redução d e 80% 
(oitenta por cento) sobre o valor princ ipal, remissão integral das multas e incidência integral dos 
juros, desde que a adesão ocorra e m a té 20 (vinte) djas da publicação desta Lei Complem e ntar, 
observadas as seguintes condições : 

a) a primeira parcela será qu.itada no ato da adesão; 

b) as parcelas subseque ntes vencerão a cada 30 (trinta) dias, a té o integral pagamento do 
débito; 

V - parcelamento em até 08 (oito) parce las iguais e sucessivas, com redução de 70% 
(setenta por cento) sobre o valor princ ipal , remissão integral das multas e incidência integral dos 
juros. desde que a adesão ocorra em até 20 (vinte) dias da publicação desta Lei Comple me ntar , 
observadas as seguintes condições: 

a) a primeira pa rcela será quitada no ato da adesão; 

b) as parcelas subsequentes vencerão a cada 30 (trinta) dias, até o integral pagamento do 
débito. 

§ 1 º . T odas as parcelas previs tas nos incisos IV e V serão m e nsa.is, iguais e fixas, vencendo­
se a prime ira na data do requerimento e as subsequentes a cada trinta dias, até o integral pagamento 
do débito. 

§ 2 º. As reduções concedidas no â mbito des te Programa aplicam •se exclusivamente aos 
valo res indicados em cada modalidade, sendo vedada qualquer remissão sobre correção mo netária, 
quando inc idente. 

§ 3°. O inadimple mento de qualquer parcela na data do venc ime nto in1plicará cancela m e nto 
automático dos beneficias e res tauração integral do crédito tributário, com todos os acréscimos 
legais d evidos. 
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Seção U - Do Procedimento d e Adesão 

Art. 4Q Pa ra adesão ao REFTS SETORJAL DA TLF - 2025, o contribuinte deverá: 

1 - pro tocola r Te rmo d e Adesão junto à Secre ta ria Municipal de Finanças; 

n - apresentar: 

a) cópia do CNP J e contrato social atua lizado; 

b) p lanilha de cálc ulo fornecida pe la Secretaria de Finanças; 

c) comprovante de pagam ento integral ou da primei.ra parcela, con forme o caso. 

Parágrafo único. A adesão ao programa implica renúnc ia expressa a qua lquer impugnação 
adminis trativa, recurso o u ação judicial rela tiva aos c réditos incluídos no REFIS. 

CAPfTULO III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E D A NATUREZA JURÍDICA 

Art. 5º. O Programa Extraord.inário de Recuperação Fiscal - REFIS S ETORIAL DA TLF 
- 2025, instituído por esta Le i, integra o s istem a tributá rio munic ipal previsto na Lei Comple menta r 
Munic ipal nº 59/2005, que d ispõe sobre a legis lação tributária do Município de São Gonçalo do 
Gurguéia, observando os princípios e normas gerais es tabelec idos no Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172/1966) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (Le i Comple me ntar nº 101 /2000). 

§ 1° Esta Lei Complementar tem caráter específico e exce pc ional, apl icando-se 
exclu sivam ente aos créditos oriundos da Taxa de Licença de Funcionall"1ento (TLF) v inculados às 
a tividades de geração e comércio a tacadis ta de energia e létrica. 

§ 2° O prog rama instituído nesta Lei será reg ido subsidiariarnente pelas dispos ições da Lei 
Complementar Munic ipa l nº 59/2005, especialme nte quanto aos procedimentos de constituição, 
cobrança e extinção do crédito tributá rio . 

§ 3° O disposto nesta Lei Comple me ntar observa os princípios da legalidade, razoabi lidade, 
proporc ionalidade e vedação ao confisco, previstos no art. 150 , inc iso IV. da Consti tu ição Federal, 
e os preceitos dos arts . 106, lI , .. cn, 172 e 180 do Código Tributá rio Nacional, q ue autorizam a 
retroa tividade bené fica, a remissão e a a nis tia de créditos tributários em hipó teses jus tificadas. 

CAPITULO IV - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCN ICA E CONTEXTUAL 

Art. 6°. A Lei Complementar Municipa l nº 59/2005 foi editada em período anterior à 
ins ta lação, no território munic ipal. de e mpree ndimentos de geração de e ne rg ia e létrica de grande 
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porte , não conte mplando, à época, parâmetro s específicos de cálculo da T a xa de Lice nça de 
Func ionam e nto (TLF) aplicáveis a atividades de e levada capacidade de geração, extensa ocupação 
te rrito ria l e alta complexidade técnica, como as usinas solares fotovoltaicas. 

§ 1 ° Considerando a evolução tecnológica, o modelo operacional adotado pelos 
empreendimento fotovolta icos e a m agnitude das á reas ocupa das, re ve la-se necessária a adequação 
da metodologia de apuração da TLF, a fim de compatibi lizar sua exigência com os princípios da 
razoabi lidade, proporcionalidade , capacidade contributiva e vedação ao confisco, previstos na 
ordem constituc ional e no s iste m a tributário nac ional. 

§2º O REFIS SETORIAL DA TLF - 2025 constitu i medida de caráter excepcional, 
destinada à correção de d is torções decorrentes da aplicação de parâme tros originalme nte 
concebidos para atividades de me nor porte, be m como à recomposição equilibrada da arrecadação 
municipal , preservando-se a segura nça jurídíca. a equidade fi scal e a fina lidade estritamente 
fi scalizatória da taxa. 

Art. 7". As receitas decorre ntes da Taxa de F isca lização inc idente sobre as a tiv idades de 
geração e comércio de energia e létrica não constavam da estimativa de receitas do orçamento 
municipal vigente, motivo pe lo qua l a regularização previs ta nesta Le i Complementa r não 
config u,ra re núnc ia de receita e observa a Lei Comple menta r nº 101/2000 (Lei de Responsabi lidade 
Fiscal). 

Parágrafo único. A redução dos valores exigidos, nos termos des te REFIS, decorre da adequação 
técnica da base de cálc ulo e da inexis tênc ia de previsão orçamentária específica no e xercício 
corrente, garantindo ple na segura nça jurídica aos contribuinte s adere ntes. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8°. A adesão ao Prog rama Extraordiná rio de Rec uperação Fiscal - REFIS SETORIAL 
DA TLF - 2025 deverá. ser formalizada no prazo máx imo de 20 (vinte) dias contados da data de 
p ublicação desta Lei Complementa r . 

§ 1° O pagamento à vista ou da prime ira parcela deverá ser realizado no ato da adesão, 
observadas as cond ições previs tas no Termo de Adesão e na regula m entação expedida pe la 
Secre ta ria Municipal de Finanças. 

§ 2° O não cumprimento dos prazos e condições fixa dos implicará perda autom ática dos 
benefícios e restabelecimento integra l do crédi to tributá rio origina l, com todos os acréscimos legais 
cabíve is. 
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§ 3° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei Complementar, no que couber, 
mediante decreto municipal, para disciplinar os procedimentos administrativos necessários à sua 
execução. 

§ 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, aos 18 
(dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2025. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

Submete-se à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei 
Complementar que institui o Programa Extraordinário de Recuperação Fiscal - REFIS 
SETORIAL DA TLF - 2025, destinado à regularização dos créditos da Taxa de Licença de 
Funcionamento (TLF) vinculados às atividades de geração e comércio atacadista de energia elétrica 
instaladas no território do Município de São Gonçalo do Gurguéia. 

A Lei Complementar Municipal nº 59/2005, que disciplina o sistema tributário local, foi 
editada em cenário anterior à implantação dos atuais empreendimentos de grande porte de geração 
fotovoltaica. Sua estrutura normativa, portanto, não abrangeu parâmetros específicos de cálculo 
aptos a refletir a elevada complexidade técnica, a ampla extensão territorial e o modelo operacional 
dos parques solares hoje instalados. 

A aplicação literal das fórmulas originais resultou em valores da TLF superiores à 
finalidade fiscalizatória, gerando distorções incompatíveis com os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade, capacidade contributiva e vedação ao confisco, ultrapassando a natureza 
jurídica da taxa, vinculada exclusivamente ao exercício do poder de polícia. 

A instituição do REFIS SETORIAL DA TLF - 2025 visa corrigir essas distorções, 
adequando a metodologia aplicada à realidade tecnológica atual, permitindo a regularização 
voluntária dos créditos tributários, promovendo a recomposição da base de cálculo e assegurando 
ingresso imediato de receitas ao Município, sem comprometer a segurança jurídica das relações 
entre poder público e contribuintes. Trata-se de medida excepcional, corretiva e necessária, visando 
reduzir litígios, harmonizar a legislação municipal às novas realidades operacionais e restabelecer 
o equilíbrio fiscal. 

A proposição encontra respaldo nos arts. 106, II, "c", 172 e 180 do Código Tributário 
Nacional, que autorizam a retroatividade benéfica, a anistia e a remissão em situações justificadas, 
bem como no art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), uma vez 
que os valores regularizados não integram a previsão orçamentária do exercício, não configurando 
renúncia fiscal. 
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Além disso, o projeto está plenamente alinhado aos princípios constitucionais tributários, 
especialmente ao disposto no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal, assegurando tratamento 
proporcional, justo e compatível com a finalidade do tributo. 

Pedido de urgência 

Tendo em vista a relevância da matéria e sua repercussão direta no equilíbrio fiscal do 
Município, bem como a necessidade de imediata adequação da sistemática de cálculo da TLF às 
realidades técnicas das atividades reguladas, solicita-se a apreciação e votação do Projeto de Lei 
Complementar em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos permitidos pela legislação vigente e 
pelo Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

A urgência se justifica, ainda, pela necessidade de assegurar o ingresso tempestivo das 
receitas decorrentes do programa e evitar o prolongamento de situações de insegurança jurídica ou 
litígios tributários desnecessários. 

Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei Complementar à consideração 
dos(as) Nobres Vereadores(as), confiando em sua aprovação, por se tratar de matéria de relevante 
interesse público e essencial ao equilíbrio fiscal do Município. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, aos 18 
(dezoito) dias do mês de novembro de 2025. 
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A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI , no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 291/2025, que Institui o Programa Extraordinário de 
Recuperação Fiscal - REFIS SETORIAL DA TFL - 2025, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 59/2005, que dispõe sobre a legislação tributária do 
município de São Gonçalo do Gurguéia, estabelecendo medidas de regularização 
e recomposição de créditos da Taxa de Fiscalização para Licença de 
Funcionamento, incidentes sobre atividades do setor de geração e comércio 
atacadista de energia elétrica . A Lei Municipal 291/2025 foi aprovada na sessão 
Ordinária da Câmara Municipal de São Gonçalo do Gurgueia, em 24 de novembro 
de 2025, por O?(sete) votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI) , 25 de novembro de 2025. 
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